
Ofício 15.612/2025

De: Rodrigo S. - GP

Para: Bruno Henrique Silva de Oliveira

Data:  04/12/2025 às 11:16:53

Setores envolvidos:

GP

Encaminha Projeto de Lei

 

Excelentíssimo Senhor
Bruno Lambreta Henrique Silva de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Caruaru - PE

Venho à presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores que compõem essa Egrégia Câmara Municipal,
apresentar o Projeto de Lei em anexo que “Acrescenta cargos à Lei Municipal nº 7.341, de 10 de janeiro de 2025 e
dá outras providências.”

Para melhor análise da proposta, encaminho a justificativa necessária a sua apresentação, bem como solicito que a
presente proposta de Lei seja apreciada, discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores.

Atenciosamente,

 

_

Rodrigo Anselmo Pinheiro Dos Santos 

Prefeito de Caruaru

Anexos:

PL_URB_2026_1_.pdf
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 79/2025 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras. 

 
 
Encaminho para apreciação de Vossas Excelências, o presente Projeto de Lei 

que “Acrescenta cargos à Lei Municipal  nº 7.341, de 10 de janeiro de 2025 e dá outras 
providências.” 

A presente proposta decorre da recente incorporação das atividades do 
Cadastro Imobiliário à estrutura da URB, medida que ampliou significativamente o 
volume e a complexidade das atribuições sob responsabilidade da Autarquia. Com a 
integração dessa função estratégica, a URB passou a concentrar atividades essenciais ao 
planejamento urbano, regularização e cadastro imobiliário, fiscalização e gestão das 
informações imobiliárias do município. 

Essa ampliação de competências exige uma estrutura administrativa mais 
robusta, com profissionais qualificados capazes de atender às novas demandas de forma 
eficiente, segura e tecnicamente adequada. A criação dos cargos ora propostos é 
indispensável para garantir a continuidade dos serviços já executados, bem como para 
assegurar o correto desempenho das funções incorporadas, evitando prejuízos ao 
gerenciamento do território municipal e ao atendimento à população. 

A medida também contribui para o fortalecimento institucional da URB, 
permitindo maior integração entre as áreas de urbanização, planejamento e cadastro 
imobiliário, resultado em processos mais ágeis, precisos e alinhados às políticas de 
desenvolvimento urbano de Caruaru. 

Diante do exposto, a aprovação deste Projeto de Lei mostra-se necessária para 
adequar a estrutura da Autarquia às suas novas atribuições, quanto à regularização e  
cadastro imobiliário, e assegurar a capacidade operacional necessária ao cumprimento 
de suas responsabilidades. Assim, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para 
aprovação da matéria. 

Acreditamos que essa reestruturação é essencial para o desenvolvimento de 
Caruaru e para garantir uma gestão mais eficiente e estratégica do nosso espaço urbano.  

Contamos com o apoio desta Casa para a aprovação deste projeto, que visa 
promover um futuro mais organizado e seguro para todos os cidadãos de nossa cidade. 

Cumprindo a exigência legal dos artigos 16 e 17 da LC 101/00, segue em 
anexo a estimativa de impacto orçamentário e financeiro e declaração de ordenador de 
despesas. 

Aproveito o ensejo para renovar votos de consideração e apreço. 
 

Rodrigo Pinheiro 
Prefeito 

 

RODRIGO ANSELMO 

PINHEIRO DOS 

SANTOS:03957472440
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PROJETO DE LEI Nº ______ /2025 
 

 
Acrescenta cargos à Lei Municipal  nº 
7.341, de 10 de janeiro de 2025 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, submete à 
apreciação do Poder Legislativo o seguinte, 
 
PROJETO DE LEI: 
 
 
Art.1º Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 7.341, de 10 de janeiro de 2025, 
passando a vigorar conforme o Anexo I desta Lei. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Palácio Jaime Nejaim, 04 de dezembro de 2025; 204º aniversário da Independência; 
137º aniversário da República. 
 

Rodrigo Pinheiro 
Prefeito 

 
 

 

RODRIGO ANSELMO 

PINHEIRO DOS 

SANTOS:0395747244
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PROJETO DE LEI Nº ______ /2025 
 
 

ANEXO I - ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
 

CARGOS EM COMISSÃO - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DE CARUARU 
URB 

 

 

 

 
 

 

 

 

DENOMINAÇÃO SIMBOLOGIA VENCIMENTO 
(R$) 

QUANTIDADE 

PRESIDENTE CCCA-1 R$ 16.000,00 1 

VICE-PRESIDENTE CCCA-7 R$ 12.000,00 1 

CHEFE DE GABINETE 3 CCCA-13 R$ 4.000,00 1 

ASSESSOR ESPECIAL 2 CCCA-34 R$ 9.000,00 1 

CONSULTOR TÉCNICO 2 CCCA-27 R$ 7.000,00 1 

GERENTE-GERAL CCCA-10 R$ 8.000,00 2 

GERENTE 1 CCCA-11 R$ 6.500,00 9 

GERENTE 2 CCCA-12 R$ 5.400,00 4 

COORDENADOR 1 CCCA-14 R$ 3.700,00 22 

COORDENADOR 2 CCCA-15 R$ 2.500,00 34 

ASSISTENTE 1 CCCA-17 R$ 2.000,00 10 

Ofício 15.612/2025  |  Anexo: PL_URB_2026_1_.pdf (7/7)        8/8


